
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.049, DE 2021 
(Da Sra. Mara Rocha ) 

 
Reabre o prazo de adesão ao Programa Especial de Regularização 
Tributária (PERT), de que trata a Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017, 
e ajusta os seus prazos  e modalidades de pagamento 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3049/2021 

 

PL 3049/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 8 

 

  

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2021

Reabre o prazo de adesão ao Programa Especial

de Regularização Tributária (PERT), de que trata

a Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017, e ajusta

os seus prazos  e modalidades de pagamento.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei reabre o prazo de adesão ao Programa Especial de 

Regularização Tributária (PERT), de que trata a Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 

2017, e ajusta os seus prazos de pagamento.

Art. 2ºA Lei nº 13.496, de 2017, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

“Art. 1º
....................................................................................................

....................................................................................................

§ 2º O Pert  abrange os débitos de natureza tributária e não

tributária,  vencidos até 31 de agosto de 2021, inclusive

aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou
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ativos, em discussão administrativa ou  judicial, ou

provenientes de  lançamento de  ofício efetuados após  a

publicação desta Lei, desde que o requerimento seja efetuado

no prazo estabelecido no §3º deste artigo.

§3º A adesão ao Pert ocorrerá por meio de requerimento a

ser efetuado até o dia 31 de dezembro de 2021 e abrangerá

os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de

contribuinte ou responsável.

§ 4º 
....................................................................................................

....................................................................................................

III – o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos

consolidados no Pert  e  dos débitos  vencidos após 31 de

agosto de 2021, inscritos ou não em dívida ativa da União;

IV – Sobrevindo fato fortuito ou de força maior que cause a

redução brusca e inesperada de receita, as parcelas serão

automaticamente limitadas a 2% do faturamento existente,

recalculando-se o saldo devedor para as parcelas finais do

financiamento. 

…………………………………………………………………..

(NR)

Art. 2º .......................................................................................

I  –  pagamento  em espécie  de,  no  mínimo,  5% (cinco  por

cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até

cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de janeiro de

2022  a  maio  de  2022,  e  a  liquidação  do  restante  com  a

utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo
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negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL)

ou  de  outros  créditos  próprios  relativos  aos  tributos

administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do

Brasil,  com  a  possibilidade  de  pagamento  em  espécie  de

eventual  saldo  remanescente  em  até  sessenta  prestações

adicionais,  vencíveis  a  partir  do  mês  seguinte  ao  do

pagamento à vista;

...................................................................................................

III – pagamento em espécie de, no mínimo, 5% (cinco por

cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até

cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de janeiro de

2022 a maio de 2022, e o restante: 

a)  liquidado integralmente  em junho de 2022,  em parcela

única, com redução de 90% (noventa por cento) dos juros de

mora e de 100% (cem por cento) das multas de mora, de

ofício ou isoladas; 

b)  parcelado  em  até  cento  e  quarenta  e  cinco  parcelas

mensais e sucessivas, vencíveis a partir de junho de 2022,

com redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora e

de 50% (cinquenta por cento) das multas de mora, de ofício

ou isoladas; ou 

c) parcelado em até duzentas e dezesseis parcelas mensais

e  sucessivas,  vencíveis  a  partir  de  junho  de  2022,  com

redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora e

de 25% (vinte e cinco por cento) das multas de mora, de

ofício ou isoladas, e cada parcela será calculada com base

no  valor  correspondente  a  1% (um por  cento)  da  receita
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bruta da pessoa jurídica,  referente ao mês imediatamente

anterior ao do pagamento, e não poderá ser inferior a um

cento e setenta e cinco avos do total da dívida consolidada;

ou

.....................................................................................................

.....................................................................................................

§ 11 Para os fins do disposto no inciso I do caput deste artigo,

é  permitida  a  utilização de créditos  de  prejuízo  fiscal  e  de

base  de  cálculo  negativa  da  CSLL  adquiridos  de  terceiro,

desde que o cedente esteja ativo no Cadastro Nacional  da

Pessoa  Jurídica  e  a  transferência  seja  feita  mediante

instrumento  de  cessão,  sendo  aceitos,  inclusive,  ativos

reais, como pedras e metais preciosos , imóveis e títulos

da dívida.

§ 12 Os créditos adquiridos de terceiros somente poderão ser

utilizados para a compensação dos débitos do devedor após a

utilização integral dos créditos próprios. 

Art. 3º ....................................................................................

II  – pagamento em espécie de, no mínimo, 5% (cinco por

cento)  do  valor  da dívida consolidada,  sem reduções,  em

cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de janeiro de

2022 a maio de 2022, e o restante: 

a)  liquidado integralmente  em junho de 2022,  em parcela

única, com redução de 90% (noventa por cento) dos juros de

mora,  de  100% (cem por  cento)  das multas  de mora,  de

ofício ou isoladas, e de 100% (cem por cento) dos encargos

legais, inclusive honorários advocatícios;
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b)  parcelado  em  até  cento  e  quarenta  e  cinco  parcelas

mensais e sucessivas, vencíveis a partir de junho de 2022,

com redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora,

de 50% (cinquenta por cento) das multas de mora, de ofício

ou isoladas, e de 100% (cem por cento) dos encargos legais,

inclusive honorários advocatícios; ou 

c) parcelado em até duzentas e dezesseis parcelas mensais

e  sucessivas,  vencíveis  a  partir  de  junho  de  2022,  com

redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora, de

25% (vinte e cinco por cento) das multas de mora, de ofício

ou isoladas, e de 100% (cem por cento) dos encargos legais,

inclusive  honorários  advocatícios,  e  cada  parcela  será

calculada com base no valor correspondente a 1% (um por

cento) da receita bruta da pessoa jurídica, referente ao mês

imediatamente anterior ao do pagamento, e não poderá ser

inferior a um cento e setenta e cinco avos do total da dívida

consolidada; 

………………………………………………………………… (NR)

Art. 3º  Poderão voltar a aderir ao Pert  contribuintes que tenham sido

anteriormente excluídos do programa com base nos incisos I, II, e VII do art. 9º da

Lei nº 13.496, de 2017.

Art.  4º  Para  contribuintes que  adiram  ao  Pert  a  partir  da  data  de

publicação  desta Lei, em se tratando de débitos relativos às contribuições sociais

previstas na alínea “a” do inciso I e no inciso II do caput do art. 195 da Constituição

Federal, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos,

em discussão administrativa  ou judicial,  ou provenientes de lançamento de ofício

efetuados após a publicação desta Lei, não se aplicam prazos que excedam o

autorizado pelo §11 do art. 195 da Constituição Federal.
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Art. 5º  As empresas que adiram ao Pert ficam obrigadas, durante o

período de, pelo menos 24 meses, a manter, no mínimo, 80% do seu quadro de

funcionários, tendo como base o quantitativo à época da adesão ao Programa. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A pandemia causada pelo novo coronavírus SARS-CoV-2, que alcança

o seu ápice no terceiro trimestre de 2020, agravou e consolidou a crise econômica

iniciada em 2015 e comprometeu ainda mais a capacidade de as pessoas jurídicas

pagarem os tributos  devidos à  Secretaria  Especial  da  Receita Federal do Brasil

(RFB) e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

As medidas de isolamento social impostas pelos governos estaduais e

municipais  obrigaram, por  meses,  à paralisação ou  à redução  drástica  das

atividades de estabelecimentos comerciais,  industriais  e  de prestação de serviços

considerados não essenciais, impedindo-os de garantir receitas para adimplir suas

obrigações e custos fixos.

Diante desse cenário, nos preocupamos com a crise econômica que se

aproxima.  Esse  Congresso  Nacional  aprovou,  por  absoluta  necessidade  e  de

maneira arrazoada, diversas medidas econômicas para garantir a sobrevivência  da

população,  das  empresas  e  dos  empregos.  Ocorre  que  o  impacto  fiscal  dessas

medidas é de grande monta e é nosso dever, igualmente, procurar soluções que

aumentem a  arrecadação  de  modo  a  equilibrar as  perspectivas  orçamentárias.

Assim, devemos retomar as medidas de crescimento econômico.

Nesse  contexto,  urge  seja  reaberta  a  possibilidade  de  ingresso  no

Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), cujo termo final de adesão

transcorreu em outubro de 2017.

Ainda que a Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, tenha representado
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um avanço no relacionamento  entre  o  Poder  Público  e  o  contribuinte,  ela  ainda

contém  alguns  impeditivos  para  a  realização  de  acordos  razoáveis,  quando

considerada a situação de emergência hoje existente. Isso porque estão presentes

travas que impedem transações com redução superior a 50% (cinquenta por cento)

do valor  total  dos créditos  a serem transacionados,  e  que concedam prazos de

quitação dos créditos superior a 84 (oitenta e quatro) meses.

Estando  o  Fisco  federal impedido de  transacionar em melhores

condições, a solução imediata para diminuir a dramática situação das empresas está

na reabertura dos prazos para adesão ao último programa de recuperação fiscal, com

o consequente ajuste dos marcos temporais.

Acreditamos que  o  programa ora  proposto  terá  como consequência

incentivar o pagamento de débitos tributários e não tributários, que tenha a União

como credora, gerando uma de liquidez nos próximos anos. Assim, entendemos que

o programa amplia a perspectiva de arrecadação no futuro próximo, o que será de

absoluta necessidade para que o Brasil possa retomar o crescimento econômico o

mais rápido possível.

Ante a urgência da situação, conclamamos os ilustres Pares a

aperfeiçoar e a aprovar este relevante projeto.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada MARA ROCHA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser 

adotadas alíquotas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência 

Social; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 

benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de 

obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também 

autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” e “c” do 

inciso I do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) 

meses e, na forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que 

tratam a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime 

Geral de Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à 

contribuição mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de 

contribuições. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.496, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017 
Institui o Programa Especial de Regularização 

Tributária (Pert) na Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional; e altera a Lei nº 12.249, de 

11 de junho de 2010, e o Decreto nº 70.235, de 

6 de março de 1972.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) na 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos 

termos desta Lei.  

§ 1º Poderão aderir ao Pert pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, 

inclusive aquelas que se encontrarem em recuperação judicial e aquelas submetidas ao regime 

especial de tributação a que se refere a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004.  

§ 2º O Pert abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 

30 de abril de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, 

em discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efetuados 

após a publicação desta Lei, desde que o requerimento seja efetuado no prazo estabelecido no 

§ 3º deste artigo.  

§ 3º A adesão ao Pert ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 31 

de outubro de 2017 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de 

contribuinte ou responsável. 

§ 4º A adesão ao Pert implica:  

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, na 

condição de contribuinte ou responsável, e por ele indicados para compor o Pert, nos termos 

dos arts. 389 e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil);  

II - a aceitação plena e irretratável pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte 

ou responsável, das condições estabelecidas nesta Lei;  

III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no Pert e 

dos débitos vencidos após 30 de abril de 2017, inscritos ou não em dívida ativa da União;  

IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o Pert em qualquer outra 

forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e  

V - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS).  

§ 5º Fica resguardado o direito do contribuinte à quitação, nas mesmas condições 

de sua adesão original, dos débitos apontados para o parcelamento, em caso de atraso na 

consolidação dos débitos indicados pelo contribuinte ou não disponibilização de débitos no 

sistema para inclusão no programa.  

§ 6º Não serão objeto de parcelamento no Pert débitos fundados em lei ou ato 

normativo considerados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou fundados em 
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aplicação ou interpretação da lei ou de ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como 

incompatível com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou 

difuso, ou ainda referentes a tributos cuja cobrança foi declarada ilegal pelo Superior Tribunal 

de Justiça ou reconhecida como inconstitucional ou ilegal por ato da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional.  

CAPÍTULO II  

DO PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

Art. 2º No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o sujeito passivo que 

aderir ao Pert poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º desta Lei mediante a opção por 

uma das seguintes modalidades:  

I - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida 

consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a 

dezembro de 2017, e a liquidação do restante com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e 

de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) ou de outros 

créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, com a possibilidade de pagamento em espécie de eventual saldo remanescente em até 

sessenta prestações adicionais, vencíveis a partir do mês seguinte ao do pagamento à vista;  

II - pagamento da dívida consolidada em até cento e vinte prestações mensais e 

sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o 

valor da dívida consolidada:  

a) da primeira à décima segunda prestação - 0,4% (quatro décimos por cento);   

b) da décima terceira à vigésima quarta prestação - 0,5% (cinco décimos por cento);   

c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - 0,6% (seis décimos por cento); 

e   

d) da trigésima sétima prestação em diante - percentual correspondente ao saldo 

remanescente, em até oitenta e quatro prestações mensais e sucessivas;   

III - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida 

consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a 

dezembro de 2017, e o restante:  

a) liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela única, com redução de 

90% (noventa por cento) dos juros de mora e 70% (setenta por cento) das multas de mora, de 

ofício ou isoladas;   

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, 

vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora 

e 50% (cinquenta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas; ou   

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis 

a partir de janeiro de 2018, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora e 25% 

(vinte e cinco por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e cada parcela será calculada 

com base no valor correspondente a 1% (um por cento) da receita bruta da pessoa jurídica, 

referente ao mês imediatamente anterior ao do pagamento, e não poderá ser inferior a um cento 

e setenta e cinco avos do total da dívida consolidada; ou   

IV - pagamento em espécie de, no mínimo, 24% (vinte e quatro por cento) da dívida 

consolidada em vinte e quatro prestações mensais e sucessivas e liquidação do restante com a 

utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou de outros 

créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil.  

§ 1º Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas no inciso III do caput 

deste artigo, ficam assegurados aos devedores com dívida total, sem reduções, igual ou inferior 

a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais):  
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I - a redução do pagamento à vista e em espécie para, no mínimo, 5% (cinco por 

cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e 

sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017; e  

II - após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de utilização de 

créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL e de outros créditos próprios 

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a 

liquidação do saldo remanescente, em espécie, pelo número de parcelas previstas para a 

modalidade.  

§ 2º Na liquidação dos débitos na forma prevista no inciso I do caput e no § 1º deste 

artigo, poderão ser utilizados créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL 

apurados até 31 de dezembro de 2015 e declarados até 29 de julho de 2016, próprios ou do 

responsável tributário ou corresponsável pelo débito, e de empresas controladora e controlada, 

de forma direta ou indireta, ou de empresas que sejam controladas direta ou indiretamente por 

uma mesma empresa, em 31 de dezembro de 2015, domiciliadas no País, desde que se 

mantenham nesta condição até a data da opção pela quitação.  

§ 3º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, inclui-se também como controlada a 

sociedade na qual a participação da controladora seja igual ou inferior a 50% (cinquenta por 

cento), desde que exista acordo de acionistas que assegure, de modo permanente, a 

preponderância individual ou comum nas deliberações sociais e o poder individual ou comum 

de eleger a maioria dos administradores.  

§ 4º Na hipótese de utilização dos créditos de que tratam os §§ 2º e 3º deste artigo, 

os créditos próprios deverão ser utilizados primeiro.  

§ 5º O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa 

da CSLL será determinado por meio da aplicação das seguintes alíquotas:  

I - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do prejuízo fiscal;  

II - 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das 

pessoas jurídicas de seguros privados, das pessoas jurídicas de capitalização e das pessoas 

jurídicas referidas nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar 

nº 105, de 10 de janeiro de 2001;  

III - 17% (dezessete por cento), no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso IX 

do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; e  

IV - 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das 

demais pessoas jurídicas.  

§ 6º Na hipótese de indeferimento dos créditos a que se referem o inciso I do caput 

e o inciso II do § 1º deste artigo, no todo ou em parte, será concedido o prazo de trinta dias para 

que o sujeito passivo efetue o pagamento em espécie dos débitos amortizados indevidamente 

com créditos não reconhecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive aqueles 

decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL.  

§ 7º A falta do pagamento de que trata o § 6º deste artigo implicará a exclusão do 

devedor do Pert e o restabelecimento da cobrança dos débitos remanescentes.  

§ 8º A utilização dos créditos na forma disciplinada no inciso I do caput e no inciso 

II do § 1º deste artigo extingue os débitos sob condição resolutória de sua ulterior homologação.  

§ 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil dispõe do prazo de cinco anos para a 

análise dos créditos utilizados na forma prevista nos incisos I e IV do caput e no inciso II do § 

1º deste artigo.  

§ 10. (VETADO).  

Art. 3º No âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o sujeito passivo 

que aderir ao Pert poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º desta Lei, inscritos em dívida 

ativa da União, da seguinte forma:  

I - pagamento da dívida consolidada em até cento e vinte parcelas mensais e 
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sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o 

valor consolidado:  

a) da primeira à décima segunda prestação - 0,4% (quatro décimos por cento);   

b) da décima terceira à vigésima quarta prestação - 0,5% (cinco décimos por cento);   

c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - 0,6% (seis décimos por cento); 

e   

d) da trigésima sétima prestação em diante - percentual correspondente ao saldo 

remanescente, em até oitenta e quatro prestações mensais e sucessivas; ou   

II - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida 

consolidada, sem reduções, em cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a 

dezembro de 2017, e o restante:  

a) liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela única, com redução de 

90% (noventa por cento) dos juros de mora, 70% (setenta por cento) das multas de mora, de 

ofício ou isoladas e 100% (cem por cento) dos encargos legais, inclusive honorários 

advocatícios;   

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, 

vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de 

mora, 50% (cinquenta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas e 100% (cem por 

cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios; ou   

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis 

a partir de janeiro de 2018, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora, 25% 

(vinte e cinco por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas e 100% (cem por cento) dos 

encargos legais, inclusive honorários advocatícios, e cada parcela será calculada com base no 

valor correspondente a 1% (um por cento) da receita bruta da pessoa jurídica, referente ao mês 

imediatamente anterior ao do pagamento, e não poderá ser inferior a um cento e setenta e cinco 

avos do total da dívida consolidada.   

Parágrafo único. Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas no inciso 

II do caput deste artigo, ficam assegurados aos devedores com dívida total, sem reduções, igual 

ou inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais):  

I - a redução do pagamento à vista e em espécie para, no mínimo, 5% (cinco por 

cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e 

sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017;  

II - após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de utilização de 

créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL e de outros créditos próprios 

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a 

liquidação do saldo remanescente, em espécie, pelo número de parcelas previstas para a 

modalidade; e  

III - após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de 

oferecimento de dação em pagamento de bens imóveis, desde que previamente aceita pela 

União, para quitação do saldo remanescente, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 13.259, 

de 16 de março de 2016.  

Art. 4º O valor mínimo de cada prestação mensal dos parcelamentos previstos nos 

arts. 2º e 3º desta Lei será de:  

I - R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa física;  

II - (VETADO); e  

III - R$ 1.000,00 (mil reais), quando o devedor for pessoa jurídica não optante do 

Simples Nacional.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 9º Observado o direito de defesa do contribuinte, nos termos do Decreto nº 

70.235, de 6 de março de 1972, implicará exclusão do devedor do Pert e a exigibilidade imediata 
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da totalidade do débito confessado e ainda não pago:  

I - a falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou de seis alternadas;  

II - a falta de pagamento de uma parcela, se todas as demais estiverem pagas;  

III - a constatação, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial 

do sujeito passivo como forma de fraudar o cumprimento do parcelamento;  

IV - a decretação de falência ou extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica 

optante;  

V - a concessão de medida cautelar fiscal, em desfavor da pessoa optante, nos 

termos da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992;  

VI - a declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), nos termos dos arts. 80 e 81 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; ou  

VII - a inobservância do disposto nos incisos III e V do § 4º do art. 1º desta Lei por 

três meses consecutivos ou seis alternados.  

§ 1º Na hipótese de exclusão do devedor do Pert, os valores liquidados com os 

créditos de que trata os arts. 2º e 3º desta Lei serão restabelecidos em cobrança e:  

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência dos 

acréscimos legais, até a data da rescisão; e  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas pagas 

em espécie, com acréscimos legais até a data da rescisão.  

§ 2º As parcelas pagas com até trinta dias de atraso não configurarão inadimplência 

para os fins dos incisos I e II do caput deste artigo.  

Art. 10. A opção pelo Pert implica manutenção automática dos gravames 

decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas 

administrativamente, nas ações de execução fiscal ou qualquer outra ação judicial, salvo no 

caso de imóvel penhorado ou oferecido em garantia de execução, na qual o sujeito passivo 

poderá requerer a alienação por iniciativa particular, nos termos do art. 880 da Lei nº 13.105, 

de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.988, DE 14 DE ABRIL DE 2020 
Dispõe sobre a transação nas hipóteses que 

especifica; e altera as Leis nºs 13.464, de 10 de 

julho de 2017, e 10.522, de 19 de julho de 2002.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece os requisitos e as condições para que a União, as suas 

autarquias e fundações, e os devedores ou as partes adversas realizem transação resolutiva de 

litígio relativo à cobrança de créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não 

tributária.  

§ 1º A União, em juízo de oportunidade e conveniência, poderá celebrar transação 

em quaisquer das modalidades de que trata esta Lei, sempre que, motivadamente, entender que 

a medida atende ao interesse público.  

§ 2º Para fins de aplicação e regulamentação desta Lei, serão observados, entre 

outros, os princípios da isonomia, da capacidade contributiva, da transparência, da moralidade, 
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da razoável duração dos processos e da eficiência e, resguardadas as informações protegidas 

por sigilo, o princípio da publicidade.  

§ 3º A observância do princípio da transparência será efetivada, entre outras ações, 

pela divulgação em meio eletrônico de todos os termos de transação celebrados, com 

informações que viabilizem o atendimento do princípio da isonomia, resguardadas as 

legalmente protegidas por sigilo.  

§ 4º Aplica-se o disposto nesta Lei:  

I - aos créditos tributários não judicializados sob a administração da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia;  

II - à dívida ativa e aos tributos da União, cujas inscrição, cobrança e representação 

incumbam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 12 da Lei 

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e  

III - no que couber, à dívida ativa das autarquias e das fundações públicas federais, 

cujas inscrição, cobrança e representação incumbam à Procuradoria-Geral Federal, e aos 

créditos cuja cobrança seja competência da Procuradoria-Geral da União, nos termos de ato do 

Advogado-Geral da União e sem prejuízo do disposto na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997.  

§ 5º A transação de créditos de natureza tributária será realizada nos termos do art. 

171 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).  

Art. 2º Para fins desta Lei, são modalidades de transação as realizadas:  

I - por proposta individual ou por adesão, na cobrança de créditos inscritos na dívida 

ativa da União, de suas autarquias e fundações públicas, ou na cobrança de créditos que seja 

competência da Procuradoria-Geral da União;  

II - por adesão, nos demais casos de contencioso judicial ou administrativo 

tributário; e  

III - por adesão, no contencioso tributário de pequeno valor.  

Parágrafo único. A transação por adesão implica aceitação pelo devedor de todas 

as condições fixadas no edital que a propõe. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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